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PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

CONSTITUICÃO E JUSTICA

PLL N° 19/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a ação "ASSÉDIO  NÃO" para combater o assédio sexual eaculturadoestupropraticadoscontraasmulheresemlocaisque

especifica no âmbjto do Município e dá outras providências.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA(Presidente) ÇÍGJ\íJú'|r\ú'
_` ,`-,,,'u\^',^úl.\à

ROBERTO ABREU(Relator) FriQmeL
/7

SôNIA PATAS DA AMIZADE(Membro)

FGw4ó`úU
/

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  1`a    de abril de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

X) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECEFt DA COMISSÃ0 7-CDE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Cód   0100,10o5    1Sb.Pac

PLL N° 19/2023 -PROJETO DE LEI D0 LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a  ação "ASSÉDIO  NÃO"  para  combater o assédio sexual e  a
cultura  do  estupro  praticados  contra  as  mulheres  em  locais  que  especifica
no âmbito do Município e dá outras providências.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélja

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador Voto                                      , Assinatura            zi¢

DUDl(Presidente) FÇíP 7

ROBERTO ABREU(Relator)
fàJo¢u€C_

•+,
HERNANI BARRETO(Membro)

Éwwet  Ao fzeJ<do \
Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   |`À   de abril de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

f/) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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